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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)0000383-39.2016.8.15.2001

REPRESENTANTE: GLAURA CELIA NEVES DANTAS

REQUERIDO: INATIVAR

 

 

                                                                                                SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de Ação Judicial, de natureza e partes acima nominadas, em que a parte autora requereu
a desistência da ação, conforme petição retro.

É, em síntese, o Relatório. Passa-se a decisão.

O art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto sem apreciação
do mérito quando a parte promovente desistir da ação. 

Outrossim, o parágrafo único, do art. 200, da Lei Adjetiva Civil, preconiza:“a desistência da ação
só produzirá efeito depois de homologada por sentença”.
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Destarte, tendo em vista o que mais dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à espécie, 
homologo, por sentença, o pedido de desistência da ação e declaro extinto o hodierno feito sem

o que faço com esteio nas disposições do parágrafo único, do art. 200 c/c art. 485,resolução do mérito, 
VIII, ambos do CPC.

Cumpridas as providências determinadas,  com baixa na distribuição,arquivem-se os autos
independentemente de nova conclusão.

P.R.I.

 João Pessoa/PB, na data da assinatura elettrônica

                                     Juiz(a) de Direito
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